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PORTARTA N" 1772 t2022, Buritinôpolis de 22 de dezembro de 2022.

Concede adicional de titularidadê a

servidora Conceiçâo Pereira Canguçu, e

dá ouÜas provlclênctas.

A PÍêfeita Municipal de BuritinÓpolis, no uso de suas atribuiçôes legais e

constitucionais que lhes sáo conferidas,

conslderando que a seNldora conclulu um total dê mals de 200 (duzentas)

horas de curso de aperfeiçoamento;

considerando que a servidora está amparadâ legalmênte alravés da Lei

Complementar n' 003/201 5,

RESOLVE:

AÍt ío - Fica concedido adicional de titularidade no percentual de 15olo

(quinzê por cênto) nos termos inciso v, do artigo 25, da Lei complementar no 003/20'15, de

1'l de março de 2015 à servidora Concêição Pereira Canguçu, CPF: 517 )«X XXX-34'

ocupante do cargo de agente comunttáno de saúde, lotada na secretana Munlqpal cte

Saúde.

Art 2o - Revogadas as disposições êm contráÍio, esta portaria entrará em

vigor na data de sua publicaÉo, retroagindo os seus efeitos a 0{ de ianeiro de 20í8.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 22

dias do mês de dezembro de 2022.

Ana PãÍflã Soares Dourado
Prefeita Municipal

^na 
Paula Soatus Dp,u'ado

PÍeíeita
BuíitrnóPolis6o
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